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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.155 
De 18 de dezembro de 2017 

Autógrafo nº 285/17- Projeto de lei nº 294/17 
Iniciativa: Vereador José Carlos Porsani 

ARARAOUARA 
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Institui e inclui no calendário oficial de 

eventos do Município de Araraquara o Dia 
do Gerontólogo e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de OS (cinco) de 
dezembro de 2017, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituído e incluído no calendário 
oficial de eventos do Município de Araraquara o "DIA DO GERONTÓLOGO", a 
ser comemorado anualmente no dia 24 de março. 

Art. 2º A data a que se refere o artigo anterior 
poderá ser comemorado anualmente com campanhas, reuniões, palestras e 
outros eventos. 

Art. 3º Os recursos necessários para atender as 
despesas com execução desta lei serão obtidos mediante doações e 
campanhas sem acarretar ônus para o Município. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE A UARA, aos 18 (dezoito) dias do mês 

DONIZETE SIMIONI 
Secretário de Gestão e Fina 

Publicada na Coordenadoria Executi a stiça e Cidadania, na data supra . 

. Publicada no Jornai "A Cidade", de Qua 


